
Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terra do Cineasta Humberto Mauro

LEI N' 1.594/2021 - de l0de setembro dê 202,1

"Abre Crédito Suplemêntar no Valor de R$ 200.000,00 as

dotações do Município de VOLTA GRANDE:'

A Câmara Municipal aprova e o prefeito MunÍcipal sanciona a seguinte Lei.

Art 1o - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 2OO OO0,OO ( duzentos mil reais ) as seguintes dotaÇôes do Municipio de VOLTA GRANDE

Otgáo02 - PREFEITURA MUNtC|PAL DE VOLTA GRANDE

Unidade í 1 - Fundo Municipal de Assistência Social

SUb-UNidAdE OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
ôt.oo.oa.zal.oo16.2.oo78-íoo - 3.g.90.48.00 BENEFÍcros EVENTUATs E EMERGENcTATs RS

TotaldaSub-Unidede00 _ _ - _ R$
TotaldaUnidadell __-_R$
Total dalnstituição02 _ _ _ _ RS

Art 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

200 000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00
Total Geral Acrescido _-R$

Arl.2 - Para atender o que prescreve o artigo anteÍior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÁO na forma do paragrafo 1"
inciso I a lV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Total Geral Anulado 000
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